REQUERIMENTO Nº           DE 2004

(Da Sra. Maria Helena)


Solicita ao  Ministro do Desenvolvimento Agrário que, em conjunto com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, preste informações sobre o quantitativo e a utilização dos recursos destinados à construção e manutenção de estradas e pontes que dão acesso aos assentamentos rurais instituídos por esse órgão, no estado de Roraima, para o ano de 2004.

Senhor Presidente,


Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso I do art. 115 e do art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas ao Ministro do Desenvolvimento Agrário, em conjunto com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, informações sobre o montante e a aplicação dos recursos destinados à construção e manutenção de estradas e pontes que dão acesso aos assentamentos rurais instituídos por esse órgão no estado de Roraima, para o ano de 2004.

Sendo o estado de Roraima detentor de inúmeros assentamentos rurais, nos quais vive parcela expressiva de seus habitantes faz-se necessário prestar esclarecimento a esta Casa quanto aos valores alocados para o fim acima mencionado e para o qual solicitamos os dados a seguir:

· Qual o montante destinado para a construção e manutenção de estradas para garantir a acessibilidade aos assentamentos rurais instituídos pelo INCRA no estado de Roraima, em 2004;

· Qual o montante já aplicado no presente exercício, discriminando-se os valores por projeto, com a informação das estradas e pontes alcançadas;

· Quanto de recurso financeiro resta em 2004 para a finalidade em questão, especificando-se os projetos e localidades que terão prioridade na destinação do valor restante.

JUSTIFICAÇÃO

 Diante da precariedade de estradas vicinais e pontes que dão acesso aos assentamentos rurais  localizados no estado de Roraima, não poderia deixar de me pronunciar a esse respeito, bem como de tomar as medidas necessárias para o acompanhamento da Câmara Federal no que se refere à aplicação dos recursos destinados ao bem comum. 

Os assentamentos rurais abrigam famílias que se dedicam às lides inerentes ao trabalho agropecuário, que dependem das estradas vicinais para o escoamento de sua produção, para que seus filhos possam freqüentar escolas e para que possam exercer o direito de ir e vir, prerrogativa de todo cidadão brasileiro. São trabalhadores que contribuem substancialmente para a economia e o desenvolvimento de nosso estado e de nosso país. Nós parlamentares não podemos, portanto, assistir passivamente ao abandono em que estão relegadas essas pessoas, bem como nos furtar ao exercício do controle democrático que reside, dentre outros aspectos, no de verificar os serviços prestados pelos órgãos públicos e o emprego dos valores destinados para fins específicos, como o caso que ora apresento.  

Diante desse contexto, é imprescindível que os membros desta Casa sejam informados acerca da aplicação dos recursos direcionados em 2004 à acessibilidade dos assentamentos rurais no Estado de Roraima, para que possam agir de forma a garantir os preceitos constitucionais àqueles que se encontram indefesos e que dependem das ações dos órgãos públicos para sobreviverem e trabalharem.

Sala das Sessões, em            de outubro de 2004

Deputada Maria Helena

